INDICAÇÃO Nº  2080

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências visando a implantação de um programa de recuperação e manutenção de estradas vicinais para escoamento da produção rural no município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Peruíbe, dentre os municípios integrantes da Região Metropolitana da Baixada Santista, é o mais distante da capital do Estado. Visto como um dos que possui maiores atrativos naturais é também um dos que tem na agricultura familiar e de cooperativas uma atividade econômica importante. 

Nesse sentido, as estradas vicinais são fundamentais para escoar a produção agrícola, inclusive com potencial para exportação, inserindo parte dessa população no mercado. Outras, como a Estrada Engenheiro Paulo Eugênio Broio, conhecida como Estrada do Guaraú, tornou-se verdadeira artéria de ligação do município, inspirando cuidados especiais.

Sendo assim, conto com a colaboração do Governo do Estado para que, através de seus órgãos competentes, possa estar desenvolvendo um programa de recuperação e manutenção dessa estradas, em parceria com a prefeitura local e atendendo mais esta reivindicação da população de Peruíbe.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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